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e aprovação desta Sema, de um Plano de Recuperação de Área Degradada 
e/ou Alterada – PRADA, no prazo de 60 dias, sob pena de nova autuação e 
manutenção do embargo de sua area, bem como pagamento de reposição 
florestal e/ou estorno de créditos junto a DGFLOR/GESFLORA da Sema, 
observadas todas as formalidades legais.
NOTIFICAÇÃO N°.: 167283/CONJUR/2023
Á
JOSAFÁ TELES VARELA FILHO
END.: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL (AMAZON GARDEN) - BR 316 KM 06, S/
N° - RUA CIDADE DE CAMETÁ, N° 325
BAIRRO: LEIVILÂNDIA
CEP: 67015-000, ANANINDEUA/PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/30482, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração 00573 em face de Josafá Teles Varela Filho, já devidamente 
qualificado, por deixar de atender exigência legal, mesmo tendo sido noti-
ficado e concedido prazo para sua regularização (Termo de Notificação nº 
63/GERAD/2021); praticando nesse entender a violação ao artigo 80 do 
Decreto Federal nº 6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Fede-
ral 9.605/2008 e 225 da CF, aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES 
no valor de 1.000 (mil upf’s), cujo recolhimento deverá ser procedido no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, 
consoante o disposto nos artigos 24, 25, 28 e 34 III da Lei 9575/2022.
A não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao mes, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto no artigo 24, da Lei Estadual n. 9575/2022.
Informamos que poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa im-
posta, de acordo com o disposto no artigo 31 e seguintes do Decreto n. 
2856/2023.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 34 II da Lei 9575/2022.
Esclarecemos que nos termos do art. 44, 45 e 46 da Lei 9575/2022 a multa 
aplicada poderá ser conciliada junto ao Núcleo de Conciliação Ambiental.

Protocolo: 1229770
O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE, CLIMA E SUSTENTABILIDADE, 
no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, nos 
termos do art. 42 da Lei Estadual n. 9.575/2022, por este edital, NOTIFICA 
as pessoas abaixo listadas para tomar conhecimento do teor de decisão 
administrativa referente à processo administrativo para apuração das con-
dutas e atividade lesivas ao meio ambiente:

SEQ. NOTIFICA-
ÇÃO PROCESSO AUTO DE 

INFRAÇÃO CPF/CNPJ AUTUADO DATA DE INS-
TAURAÇÃO

1 203286 2023/0000053407 AUT-
0-S/23-11-01083

***.887.562-
**

JESUS DE NAZARENO 
DE SOUSA 17/11/2023

2 203287 2023/0000033517 AUT-
2-S/23-07-00939

***.907.542-
**

ROGERIO GREGORIO 
LEITE 13/07/2023

3 203291 2023/0000033509 AUT-
2-S/23-07-00922

***.558.822-
**

MARLENE RODRIGUES 
DA SILVA 11/07/2023

4 203338 2023/0000031115 AUT-
2-S/23-07-00930

***.179.132-
** ILSON ALVES DE FARIA 12/07/2023

5 203340 2022/0000031121 AUT-
2-S/22-01-00504

***.493.002-
**

JOSINALDO DIAS 
FERREIRA 17/01/2022

6 203342 2023/0000016159 AUT-
2-S/23-04-00607

***.589.002-
**

ANTÔNIO RODRIGUES 
SILVA 11/04/2023

7 203343 2023/0000001841 AUT-
2-S/22-12-00698

***.803.601-
**

FRANCISCO JOEL 
ANGELI 29/12/2022

8 203348 2023/0000012487 AUT-
2-S/23-03-00614

***.273.512-
**

MARLYSON PEREIRA DE 
SOUZA 03/03/2023

9 203356 2023/0000017976 AUT-
2-S/23-05-00788

***.650.109-
** LEONIDES REZZADORI 04/05/2023

10 203564 2023/0000021691 AUT-
2-S/23-06-00801

***.782.182-
**

HUMBERTO LUIZ 
MISSASSI 14/06/2023

11 203565 2023/0000036870 AUT-
2-S/23-05-00888

***.814.021-
**

GERSON PEREIRA DA 
CRUZ 26/05/2023

12 203568 2023/0000054085 AUT-
2-S/23-11-01087

***.328.652-
**

EDMILSON ALVES 
VILELA 20/11/2023

13 203571 2023/0000049118 AUT-
2-S/23-10-01403

***.435.752-
**

FABIOLA FERNANDA DA 
SILVA COSTA 02/10/2023

14 203572 2023/0000046947 AUT-
2-S/23-10-01404

***.927.431-
** PAULO SERGIO PIRES 02/10/2023

15 203574 2023/0000021127 AUT-
2-S/23-06-00795

***.863.982-
**

JOELSON GOMES DA 
SILVA 12/06/2023

16 203576 2023/0000057892 AUT-
2-S/23-11-01113

***.761.122-
**

VALDIVINO BALBINO 
DE MELO 29/11/2023

17 203578 2023/0000000366 AUT-
2-S/22-12-00654

***.74..51/-
**

PLANALTO EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIÁRIOS 

LTDA
13/12/2022

18 203579 2023/0000047803 AUT-
2-S/23-10-01411

***.685.382-
**

MANOEL CARLOS 
CORREA 04/10/2023

19 203580 2024/0000049048 AUT-
2-S/24-11-01304

***.859.953-
**

PEDRO DOURADO 
ALMEIDA 22/11/2024

20 203584 2025/0000003094 AUT-
2-S/24-12-00920

***.670.562-
**

JOÃO DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 16/12/2024

21 203586 2025/0000003171 AUT-
2-S/24-12-00960

***.543.202-
**

LAÉRCIO CAMPELO 
TORRES 19/12/2024

22 203588 2025/0000005885 AUT-
2-S/25-01-00925

***.580.312-
**

FRANCISCO ALVES 
GOMES 28/01/2025

23 203590 2025/0000004686 AUT-
3-S/25-01-00815

***.128.971-
** ADAO VIANA PEREIRA 10/01/2025

24 203591 2025/0000001630 AUT-
0-S/24-12-00905

***.646.192-
**

EDSON PEREIRA 
RIBEIRO 11/12/2024

25 203593 2025/0000007723 AUT-
2-S/25-01-00869

***.434.002-
**

MIGUEL BARBOSA 
DOS REIS 17/01/2025

26 203594 2025/0000009400 AUT-
2-S/25-02-01214

***.103.942-
** RONIS GOMES NUNES 27/02/2025

27 203595 2021/0000033614 AUT-
2-S/21-09-00911

***.882.476-
**

ALTAMIR NUNES DA 
CUNHA 28/09/2021

28 203597 2022/0000008649 AUT-
1-S/21-08-00754

***.555.302-
** ALBERTO GOMES CANTO 20/08/2021

29 203613 2021/0000034475 AUT-
2-S/21-09-00742

***.114.393-
**

FRANCISCO DE JESUS 
PORTELA 09/09/2021

30 203645 2025/0000024429 AUT-
2-S/25-04-00879

***.311.792-
**

ALEXANDRE SOARES 
EPAMINONDAS 08/04/2025

31 203647 2023/0000001119 AUT-
1-S/22-12-00642

***.559.881-
**

WILSON WAGNER DE 
OLIVEIRA 05/12/2022

32 203653 2025/0000018922 AUT-
2-S/25-04-00852

***.673.362-
**

JACIANE MONTEIRO 
PEREIRA DOS SANTOS 02/04/2025

33 203655 2022/0000031101 AUT-
1-S/22-08-00927

***.583.191-
**

AURINDO SOUZA 
MOREIRA 19/08/2022

34 203658 2025/0000011114 AUT-
2-S/25-03-00908

***.878.312-
**

MARIA DE FÁTIMA 
ALVES DE LIMA 12/03/2025

35 203660 2022/0000033594 AUT-
2-S/22-09-00992

***.587.782-
**

SIVALDO COSME DO 
NASCIMENTO 15/09/2022

36 203661 2022/0000032647 AUT-
2-S/22-07-00796

***.652.322-
**

DAMIÃO SOARES DOS 
SANTO 14/07/2022

37 203662 2022/0000031972 AUT-
2-S/22-07-00855

***.822.092-
**

LILIAN OLIVEIRA 
MACIEL 27/07/2022

38 203665 2020/0000034473 AUT-
2-S/20-09-00708

***.587.682-
**

DELVANIR ALBUQUER-
QUE COSTA 30/09/2020

39 203759 2021/0000014246 AUT-
2-S/21-05-00464

***.32..47/-
**

AGROINDUSTRIAL 
HP LTDA 05/05/2021

40 203760 2021/0000001403 AUT-
2-S/20-10-00925

***.597.971-
** JOÃO DA CRUZ URBIETA 21/10/2020

1- As informações completas estão disponíveis no sítio eletrônico institu-
cional da SEMAS: https://monitoramento.semas.pa.gov.br/simlam.
2- Caso opte pela Conciliação Ambiental, o agendamento poderá ser feito 
através do sítio eletrônico da Secretaria: https://www.semas.pa.gov.br/.
Este edital está estabelecido conforme o Art. 38, inciso V, e Art. 42 da Lei 
Estadual n° 9.575/2022, não cabendo nova notificação.
Belém-PA, 18 de junho de 2025.
Raul Protázio Romão
Secretário de Estado de Meio Ambiente, Clima e Sustentabilidade

Protocolo: 1229277
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000016812
NOME DO INFRATOR: JOSÉ LUIZ DE MOURA
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e art. 129 inciso III da Lei Estadual n° 5.887/1995, em con-
sonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 e art. 225 da Consti-
tuição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infra-
ção: AUT-1-S/21-05-00519, ante a incidência da prescrição, nos termos 
dos artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção do embargo, conforme Termo de Embargo: TEM-
1-S/21-05-00298, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000017340
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO FRANCISCO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração: 
AUT-2-S/21-04-00441, ante a incidência da prescrição, nos termos dos 
artigos 29, 30 e 31 da Lei n° 9.575/2022, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo: TEM-
2-S/21-04-00157, observando as formalidades legais.
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